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CENTRO DE EDUCAÇÃO ABERTA E A DISTÂNCIA 

 

 
PORTARIA CEAD/UFPI Nº 168, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
Designar composição  

de Colegiado. 

 
A Direção do Centro de Educação Aberta e a Distância (CEAD) da Universidade Federal 

do Piauí (UFPI), no uso de suas atribuições legais, e considerando: 
 
 

-o Memo. Eletrônico n.º 38/2024 - CCB/CEAD/UFPI; e 
- a Portaria n.º 128/2023 - CEAD/UFPI; 

 
 
RESOLVE: 
 
 

Art. 1º Atualizar a composição discente do Colegiado do curso de Licenciatura em 

Ciências Biológicas, do Centro de Educação Aberta e a Distância (CEAD), da Universidade 

Federal do Piauí (UFPI), no âmbito do Programa Universidade Aberta do Brasil (UAB), com 

mandato de 01 (um) ano, conforme indicado abaixo. 

 

NOME CONDIÇÃO MANDATO 

Eliesé Idalino Rodrigues Presidente/Nato Período de vigência da função 

Cledinaldo Borges Leal Vice-Presidente 08/06/2023 a 07/06/2025 

Leomá Albuquerque Matos Membro Docente 
Titular 

08/06/2023 a 07/06/2025 

Eullaysa Nascimento Saboia Membro Docente 
Suplente 

08/06/2023 a 07/06/2025 

Érica Fernanda Soares Andrade Membro Discente 
Titular 

08/06/2024 a 07/06/2025 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Lívia Fernanda Nery da Silva 
Diretora do CEAD/UFPI 

 
 

 
Universidade Federaldo Piauí (UFPI) 

Centro de Educação Aberta e a Distância (CEAD) – Sede Administrativa 
Campus Universitário Ministro Petrônio Portella, SN - Ininga, CEP:64049-550, Teresina, Piauí, Brasil 

direcaocead@ufpi.edu.br / www.cead.ufpi.br 

mailto:direcaocead@ufpi.edu.br
http://www.cead.ufpi.br/

	CENTRO DE EDUCAÇÃO ABERTA E A DISTÂNCIA
	RESOLVE:
	Lívia Fernanda Nery da Silva


